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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 168 
De 26 de abril de 2024 

 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI, e 

Considerando Protocolo n.º 2387/2024 da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura,  

 

 

RESOLVE 
 

 

Conceder a partir de 22/04/2024, a ampliação de jornada de trabalho em 25 

horas, para a servidora ANA MAGALI FESTA PORCZYNOK, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Professor, na Escola Rural Municipal Indalécio Lemes Galvão, até a data de 19/08/2024, 

em razão de substituição da Professora Michele Macoski, que se encontra afastada. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

  

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

Edição 2.067 | Ano 2024
17 de maio de 2024

Página 3

PORTARIAS

Certificação Digital: AHTWCS1Z-3PCFWILA-X1UBCPNC-AYGLK3GE
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 172 
De 30 de abril de 2024 

 

 

 

 DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI e, 

Considerando a Lei municipal n.º: 1.776 de 16 de janeiro de 2.008, 

bem como o protocolo nº 2620/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

 

  
   RESOLVE 

 

Conceder à servidora SAYONARA MENON DA SILVA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar Administrativo I, Licença Especial de 90 (noventa) dias, para 

usufruir no período de 02/05/2024 a 30/07/2024, referente ao período aquisitivo de 2009/2014. 

   

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Recursos Humanos 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 188 

De 15 de maio de 2024 

 

   

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69 Inciso 

XI, e 

Considerando Protocolo n.º 2939/2024 da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura,  

Considerando o fato de que a professora regente retornou da licença por 

doença em pessoa da família, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Cancelar a ampliação de jornada de trabalho de 25 horas, da servidora 

ROSELAINE APARECIDA GALVAO DO CARMO, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Professor, com efeitos a partir de 01/05/2024. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

  

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 
Departamento de Recursos Humanos 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 190 
De 16 de maio de 2024 

           

 

DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo n.º: 69, 

Inciso XI, e 

Considerando a Lei n.º: 1.266 de 08 de fevereiro de 1.999 e protocolo 

n.º: 2979/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 

 

RESOLVE 
 

Conceder a promoção da carreira do magistério a servidora FLÁVIA 
APARECIDA DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Provimento efetivo Professor, para o 

nível “VI-A” em razão de conclusão do curso de Mestrado, na área da Educação. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

                            PORTARIA Nº 192 
                             16 de maio de 2024 

 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69, Inciso 

XI, e considerando a solicitação das Secretarias Municipal, resolve, 

 

                                   

CONCEDER 
 

Férias ao servidor: 

FABIANO RATIN ALVES........................................ 03/06/2024 A 10/06/2024 – 08 DIAS 

ROSALIA GAVRONSKI DOS SANTOS...................20/05/2024 A 03/06/2024 – 15 DIAS 

VILMAR AVILA ........................................................15/05/2024 A 26/05/2024 – 12 DIAS 

 

 

CASSAR 
 
 

Férias dos servidores, período aquisitivo 2023/2024: 

ANTONIO CARLOS DA CUNHA – 30 DIAS  

ERICKSON LUIS SCHARNESKI  – 30 DIAS  

JUAREZ MONTEIRO VICENTE DO AMARANTE – 30 DIAS  

VILMAR AVILA  - 30 DIAS - 2022/2023 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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1 
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

 

MODULO: 
 

Solicitação, nomeação de cargos de provimento em comissão, 
função de chefia, Gratificação por desempenho de função 
especial e função gratificada do magistério. 

ASSUNTO: 
 

Estabelece normas e procedimentos para formalização e o 
tramite dos protocolos de solicitação, Nomeação dos Cargos de 
Provimento em Comissão, Gratificação de Função, Gratificação 
por Encargos Especiais e Funções Gratificação por Encargos de 
Magistério, RETIDE, e revoga Instrução Normativa n° 
002/2009 e dá outras providencias. 

NP.02/24 

 

 

O  CONTROLE  INTERNO  DO  MUNICIPIO  DE 

IPIRANGA – PARANA, no uso de suas atribuições legais, e Lei 

Municipal 1.674 de 26 de dezembro de 2006. 

 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Estabelecer normas e procedimentos para a solicitação Nomeação dos Cargos de Provimento em Comissão, Gratificação de 

Função, Gratificação por Encargos Especiais, Gratificação por Encargos de Magistério e RETIDE, fixando passagem dos 

respectivos protocolos pelo Controle Interno do Município, para verificação da regularidade nos procedimentos e das providencias, 

na forma que especifica a seguir: 

 
1. Definições: 

1.1. Cargos em Comissão: é aquele cujo provimento da-se independentemente de aprovação em concurso público, destinado 

somente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, caracterizando-se pela transitoriedade da investidura. Pode ser 

preenchido por pessoa que não seja servidor de carreira. 

 
1.2. Gratificação de Função: também livre nomeação e exoneração pela autoridade competente, ou seja, de investidura 

transitória, representa um acréscimo salarial, pago ao servidor efetivo que exerce atribuição de chefia, direção ou 

assessoramento. 

 
1.3. Gratificação por Encargos Especiais: é vantagem pecuniária que “se destina aos funcionários a que forem atribuídos encargos 
especiais definidos em lei ou regulamento.” (Art. 131, Lei Municipal n° 1236/1997) 

 

 

1.4. Funções Gratificadas por Encargos do Magistério: 
 
 

1.5. RETIDE-Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva: O exercício da atividade funcional sob dedicação exclusiva, 

ficando o servidor proibido de exercer cumulativamente outro cargo, função ou atividades de caráter profissional ou público de 

qualquer natureza. (Lei Municipal nº 2.779/21) 

 

2. A Solicitação de Nomeação de Cargos de Provimento em Comissão, Função de Chefia, Gratificação por Desempenho de 

Função Especial, Função Gratificada do Magistério e RETIDE, deverá seguir o trâmite fixado no Anexo I, ora denominado 

“Fluxograma do Procedimento de Solicitação de Nomeação”. 

 
2.1. Compõem o Anexo I o “Roteiro de Andamento dos Protocolos de Solicitação de Nomeação” (Parte 1) e a “Posição dos 
Documentos no Protocolo de Solicitação de Nomeação” (Parte 2). 

 
2.2. Os documentos deverão ser posicionados, no Protocolo, na ordem indicada na Parte 2 do Anexo I. 

 
3. Os requerimentos de realização de procedimento de Solicitação de Nomeação de Cargos de Provimento em Comissão, 
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2 
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

Função de Chefia e Gratificação por Desempenho de Função Especial, deverão ser elaborados através do preenchimento integral 

do Anexo II, ora denominado “Formulário de Solicitação de Nomeação de Cargos em Comissão, Gratificação de Função, 

Gratificação por Encargos Especiais, e RETIDE – Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva”. 

 
4. Os requerimentos de realização de procedimento de Solicitação de Nomeação de Função Gratificada do Magistério deverão 

ser elaborados através do preenchimento integral do Anexo III, ora denominado Formulário de Solicitação de Nomeação de 

Função “Gratificação por encargos de Magistério”. 

 
5. Os protocolos de Solicitação de Nomeação deverão ser abertos pela Unidade Administrativa responsável pela administração 

das nomeações, em nome do Órgão de que é integrante (Gabinete/Secretaria/Procuradoria/Coordenadoria/Controladoria). 

 
5.1. Na abertura do Protocolo no Sistema ELOTECH, deverá ser escolhido o Assunto 

“Nomeação/Contratação” e os seguintes Sub-Assuntos, conforme o caso: 

I - “Nomeação Cargo em Comissão” (Código 106); 

II - “Nomeação de Gratificação de Função” (Código 141); 
 

III -“Nomeação de Função Gratificação por encargos de Magistério” : ; 

a) Gratificação Exercício do magistério ou orientação de Classes Especiais (Código 142); 

b) Gratificação Diretor de Escola I (Código 186); 

c) Gratificação Diretor de Escola II (Código 187); 

d) Gratificação Coordenação Pedagógica I (Código 188); 

e) Gratificação Coordenação Pedagógica II (Código 189); 

f) Gratificação Coordenação Escolar I (Código 190); 

g)Gratificação Coordenação Escolar II (Código 191); 

h) Secretario Escolar (Código 194) 

IV - “Concessão Gratificação por Encargos Especiais” (Código 134). 

V- “RETIDE – Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva”. (Código 185) 

5.2. O requerimento na Folha de Rosto/Ficha de Abertura do Protocolo conterá 05 (cinco) informações básicas, 

nesta seqüência: 

I - a descrição da modalidade de nomeação; 

II - a simbologia da nomeação; 

III - o nome completo do servidor que se quer nomear; 

IV - a data da nomeação; e 

V - o percentual solicitado, nos casos de Gratificação de Função, e RETIDE – Regime de Tempo Integral e Dedicação 

Exclusiva. 

VI – Valor Gratificação por Encargos Especiais de conformidade com portaria 

 
6. Aberto o Protocolo de Solicitação de Nomeação, nele juntados o “Formulário de Solicitação de Nomeação”, Anexo II ou 

III, a Unidade Administrativa Solicitante enviará o Protocolo ao (Recursos Humanos) Secretaria de Municipal de Administração, 

para que se manifeste, através de Despacho, a respeito da correção das informações funcionais apontadas neste último 

documento. 

 
7. Com a manifestação do Recursos Humanos, o Protocolo será remetido a Secretaria da Fazenda (Contabilidade), para informar 

quanto ao Impacto Financeiro nas Despesas com Pessoal, o qual anexara ao protocolo, enviará para a Controladoria Interna do 

Município. 

7.1. Uma vez recebido o Protocolo, a Controladoria Interna do Município terá 02 (dois) dias úteis para a análise da Solicitação 

de Nomeação, excluindo o dia de entrada do Protocolo; 

7.2. Se na análise da Solicitação de Nomeação a Controladoria Interna do Município verificar incompatibilidade com o que 

determina a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.º. 101/2001), em seus Artigos 19, inciso III, 20, inciso III, 

alínea b e 22, Parágrafo Único, ou verificando a ocorrência de irregularidade, falhas, erros ou outras deficiências, apontará a 
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3 
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

situação constatada em Instrução fundamentada e devolverá o Protocolo ao Órgão de Origem, para a tomada de providências. 

 
8. Manifestando-se favoravelmente sobre os dados contidos na Solicitação de Nomeação a Controladoria Interna do Município 

apensará ao Protocolo o Anexo IV, ora denominado “Autorização de Nomeação dos Cargos em Comissão, Gratificação de 

Função, Gratificação por Encargos Especiais, Gratificação por encargos de Magistério e RETIDE – Regime de Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva” e encaminhará o Protocolo ao Órgão Solicitante, para que este requeira a Autorização para a Nomeação 

ao Chefe do Executivo. 

 
9. Autorizada a Solicitação de Nomeação pelo Chefe do Executivo, o Protocolo deverá ser encaminhado ao 

Recursos Humanos do município para a elaboração da respectiva Portaria. 

9.1. O Recursos Humanos colherá a assinatura do Chefe do Executivo na Portaria. 

9.2. Assinada a Portaria pelo Chefe do Executivo, o Recursos Humanos, providenciará a sua publicação no Diário 

Oficial do município; 

 
10. Após a publicação, o Recursos Humanos realizará os devidos lançamentos no cadastro do servidor nomeado e 

providenciará o encerramento e o arquivamento do Protocolo. 

 
11. Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário; 

 
 
 

Ipiranga,15 de abril de 2024. 

Edélcio Luiz de Almeida Tupich Douglas Davi Cruz 
Controladoria Interna  Prefeito Municipal 
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4 
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

 
ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Com autorização de nomeação devidamente assinada, o Protocolo é remetido ao Recursos 
Humanos, para elaboração da Portaria e colheita da assinatura do Prefeito Municipal e 

providenciara a sua 
publicação. 

 Após publicação o Recursos Humanos, efetuara os devidos lançamentos 
no cadastro do servidor nomeado, encerramento e arquivamento do 

protocolo o qual ficará na pasta do servidor. 

 

ROTEIRO DE ANDAMENTO DOS PROTOCOLOS DE SOLICITAÇÃO DE NOMEAÇÃO 

O Órgão solicitante deseja nomear cargo em Comissão/ Gratificação de Função/ Gratificação 
por Encargos Especiais/ Gratificação por encargos de Magistério/RETIDE – Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva. 

O órgão solicitante abre o Protocolo de solicitação de nomeação, nele juntando a o 
respectivo Formulário de solicitação de nomeação. 

O Protocolo de solicitação de nomeação é enviado ao Recursos Humanos, para que se 
manifeste, por despacho, acerca da correção das informações funcionais apontadas no 
Formulário de Nomeação. 

Com a manifestação do Recursos Humanos, o Protocolo de solicitação de Nomeação é 
enviado a Secretaria da Fazenda (contabilidade), para Análise do Impacto financeiro nas 
Despesas com Pessoal. 

A Secretaria da Fazenda enviará a Controladoria Interna a Solicitação de Nomeação, com a 
analise do Impacto financeiro nas Despesas com Pessoal. 

Analisada a Solicitação de Nomeação a Controladoria Interna, enviara ao Gabinete, o qual 
apensara ao Protocolo o Anexo IV, ora denominado “Autorização de Nomeação dos Cargos de 
Provimento em Comissão/Gratificação por Função/Gratificação por Encargos 
Especiais/Gratificações por encargos de magistério/RETIDE-Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva. 

O Prefeito Municipal 
Autoriza a Nomeação 
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MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

 

Anexo II 

SOLICITAÇÃO DE NOMEAÇÃO 

 Número 

00X 

 Exercício 

20XX 

 Data 

Dia/Mês/Ano 

Tipo de Nomeação Código: 

Cargo Comissionado: ( )        G. Função ( ) G. Encargos Especiais: ( ) RETIDE: ( ) 

UNIDADE PATROCINADORA 

Dpto:  

Divisão:  Gerência/ Seção:  

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

Nome:  

Regime:   () C.L.T. () Estatutário 

Data de Admissão:  CPF:  Matrícula:  

Nota de Avaliação de Desempenho:  Vencimento Base:  

Cargo Efetivo: () Sim () Não Qual?  

Possui 2 Padrões: () Sim () Não  

Possui CC, GF, GEE, FGM, RETIDE. () Sim () Não Qual?  

É caso de Substituição: () Sim () Não Informar:  

Descrição das atividades que justificam a nomeação e sua correlação com o cargo efetivo no caso de GF ; GEE e 
RETIDE: 

 

ANALISE DIVISÃO RECURSOS HUMANOS 
(  ) PREENCHE , os requisitos em Lei e/ou Regulamento, podendo ser concedida : 1. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ( ); 
2. GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS (  ); 3. RETIDE (  ) 
( ) NÃO PREENCHE, os requisitos, salvo melhor juízo, pelo(s) motivo(s) abaixo: 

Analise Realizada por: DATA: 
DADOS PARA NOMEAÇÃO 

Cargo em Comissão Proposto:  

Gerência Proposta:  Seção Proposta:  

Unidade de Gabinete: () 

Nomear a partir de:  % proposto:  Custo Mensal:  

É caso de Projeto: () Sim () Não Qual?  

Assinatura do Requerente 

Por todo o exposto, solicito ao Sr. Prefeito Municipal a autorização para a realização da Nomeação, nos termos da Lei Complementar 
n.º 101/00, Lei Municipal n.º 1.236/1997; 1.514/2005 e Decreto Municipal n.º47/2005 
DATA:               Assinatura do Diretor (carimbo) 
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6 
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

 

Anexo III 

SOLICITAÇÃO DE NOMEAÇÃO – GEM 

 Número 

00X 

 Exercício 

20XX 

 Data 

Dia/ Mês/Ano 

TIPO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DO MAGISTÉRIO 

Código: Tipo: 

UNIDADE PATROCINADORA 

Função:  

Departamento:  Unidade:  

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

Nome:  

Regime:       () C.L.T.     ()   Estatutário    

Data de Admissão:  CPF:  Matrícula:  

Nota de Avaliação de Desempenho:  Vencimento Base:  

Cargo Efetivo: () Sim () Não Qual?  

Possui 2 Padrões: () Sim () Não  

Possui CC, FC, EE, FGM, RETIDE. () Sim () Não Qual? 
 

É caso de Substituição: () Sim () Não Informar:  

 

Descrição das atividades que justificam a nomeação e sua correlação com o cargo efetivo: 

 

ANALISE RECURSOS HUMANOS 

( ) PRENCHE, os requisitos em Lei, podendo ser concedida a Função Gratificada do Magistério 

( ) NÃO PREENCHE, os requisitos, salvo melhor juízo, pelo(s) motivo(s) abaixo: 

Analise realizada por: DATA: 

DADOS PARA NOMEAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGOS MAGISTERIO 

Vagas para GEM () Ocupadas:  Disponível:  

Nomear a partir de: 
 Função 

Gratificada: 
VALOR R$: 

Custo Mensal:  

Assinatura do Requerente 

Por todo o exposto, solicito ao Senhor Prefeito Municipal a autorização para a realização da Nomeação, nos termos da Lei 
Complementar N.º 101/00, Leis Municipais n.º 1.236/1997; 1.195/1996; 1.267/1999 e 1.446/2004. 

DATA: Assinatura do Diretor (Carimbo) 
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7 
MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/24 

Controladoria Interna 

 

 
ANEXO IV 

 
 
 

 
A U T O R I Z A Ç Ã O 

 
 

 
Considerando a análise da Controladoria Interna do Município contida no presente Protocolo, de 

nº. 000/000, AUTORIZO a Nomeação do Servidor (Nome do Servidor), Matrícula Funcional nº. 0000-0, para o 

Cargo de (Nome do Cargo), nos termos da Lei nº. 1.195/96; 1.236/97; 1.267/99 e 1.446/2004 e 2.779/2021 e 

suas alterações. 

Encaminhe-se a Secretaria de Administração (Recursos Humanos) para elaboração e publicação 

de Portaria de Nomeação. 

 
Prefeitura Municipal de Ipiranga, 00/00/0000. 

 
 

 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 32/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Pregoeira e pela 
respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 32/2024, 
conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas as demais 
disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de aparelhos de ar condicionado e 
prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
 
FORNECEDOR: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS 
LTDA - CNPJ: 16.779.255/0002-15 
Valor Total do Fornecedor: 24.220,00 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais). 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 12.440,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta reais). 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Aparelho de ar condicionado, tipo 
split, capacidade de refrigeração de 
12.000 BTUs, tensão 110/220 V, 
inverter, quente e frio, baixo ruído, 
conforme as normas ABNT. 
Incluso 1 (um) controle remoto, 
com display digital e timer. Incluso 
instalação e teste de 
funcionamento. Garantia de 12 
(doze) meses. 

AGRATTO 
LCS12QF 

UN 5 R$ 
2.488,00 

R$ 
12.440,00 

 
LOTE 6 - Valor Total do Lote: 11.780,00 (onze mil, setecentos e oitenta reais). 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Aparelho de ar condicionado, tipo 
split, capacidade de refrigeração de 
9.000 BTUs, tensão 110/220 V, 
inverter, quente e frio, baixo ruído, 
conforme as normas ABNT. 
Incluso 1 (um) controle remoto, 
com display digital e timer. Incluso 

AGRATTO 
LCS9QF 

UN 5 R$ 
2.356,00 

R$ 
11.780,00 
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instalação e teste de 
funcionamento. Garantia de 12 
(doze) meses. 

 
FORNECEDOR: MARCIA ROMANHUK - CNPJ: 26.223.747/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 103.520,00 (cento e três mil, quinhentos e vinte reais). 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 53.760,00 (cinquenta e três mil, setecentos e sessenta reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Serviços de manutenção preventiva de aparelho 
de ar condicionado. 

H 224 R$ 
240,00 

R$ 
53.760,00 

 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: 29.240,00 (vinte e nove mil, duzentos e quarenta reais). 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Serviços de manutenção 
corretiva de aparelho de ar 
condicionado. 

SERVIÇO 
SERVIÇO 

H 172 R$ 
170,0000 

R$ 
29.240,0000 

 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: 20.520,00 (vinte mil, quinhentos e vinte reais). 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Serviços de instalação de aparelho de ar 
condicionado. 

H 54 R$ 380,00 R$ 
20.520,00 

 
FORNECEDOR: P A P AR CONDICIONADO - CNPJ: 43.075.236/0003-61 
Valor Total do Fornecedor: 8.894,80 (oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos). 
LOTE 4 - Valor Total do Lote: 4.447,65 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta 
e cinco centavos). 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Aparelho de ar condicionado, tipo 
split, capacidade de refrigeração 
de 23.000 BTUs, tensão 110/220 
V, inverter, quente e frio, baixo 
ruído, conforme as normas 
ABNT. Incluso 1 (um) controle 
remoto, com display digital e 
timer. Incluso instalação e teste de 
funcionamento. Garantia de 12 
(doze) meses. 

AGRATTO  
INVERTER 
LCS24QF-
02I-24KBTU 

UN 1 R$ 
4.447,65 

R$ 
4.447,65 
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LOTE 7 - Valor Total do Lote: 4.447,15 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quinze 
centavos). 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Aparelho de ar condicionado, tipo 
split, capacidade de refrigeração 
de 24.000 BTUs, tensão 110/220 
V, inverter, quente e frio, baixo 
ruído, conforme as normas 
ABNT. Incluso 1 (um) controle 
remoto, com display digital e 
timer. Incluso instalação e teste de 
funcionamento. Garantia de 12 
(doze) meses. 

AGRATTO 
INVERTER 
LCS24QF-
02I-24KBTU 

UN 1 R$ 
4.447,15 

R$ 
4.447,15 

 
Ipiranga/PR, 16 de maio de 2024. 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 38/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. 
Pregoeira e pela respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 
38/2024, conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas 
as demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mobiliário, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de 
Assistência Social (Emenda Parlamentar, deliberação n.° 068/2023) e Secretaria Municipal de 
Obras e Transportes. 
 
FORNECEDOR: CAPERPASS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLASTICOS 
LTDA. ME - CNPJ: 05.211.777/0001-19 
Valor Total do Fornecedor: 7.790,00 (sete mil, setecentos e noventa reais). 
 
LOTE 19  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mesa de plástico monobloco fabricada em 
polipropileno, com as pontas em formato 
W, medidas mínimas de: Comprimento: 
70 cm, Largura: 70 cm, Altura: 71 cm 
Peso: kg (+-40g) Material: Polipropileno, 
cor preto. 

Serviço  UN 50 R$ 
76,00 

R$ 
3.800,00 

 
LOTE 20  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Poltrona plástica, cor preto, fabricada 
em polipropileno. Peso Máximo 
recomendado: 140 kg. 

Serviço  UN 100 R$ 
39,90 

R$ 
3.990,00 

 
FORNECEDOR: DIOGO DIAS F. INFORMATICA LTDA - CNPJ: 49.641.888/0001-30 
Valor Total do Fornecedor: 1.000,00 (um mil reais). 
 
LOTE 1  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Armário de escritório com 2 (duas) portas, 
estrutura em MDP 15 mm, costa em 
eucaplac 3 mm, borda em PVC 1 mm, 
dobradiça em aço, 3 (três) prateleiras 
internas, puxador em polipropileno, pés 
metálicos, pés com acabamento pintura 

Serviço  UN 1 R$ 
440,00 

R$ 
440,00 
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eletrostática em epóxi fosco, 
aproximadamente 160 cm de altura, 80 cm 
de largura e 42 cm de profundidade, cor 
branco. 

 
LOTE 13  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mesa de escritório, estrutura em MDP 
30mm, e acabamento BP, costas na cor do 
móvel, com altura de 75 cm; largura de 
120 cm; profundidade de 60cm e gaveteiro 
de rodinhas, com três gavetas, com chave, 
cor Bellini, estrutura em MDP 30mm, e 
acabamento BP, costas na cor do móvel, 
gavetas em MDP 15mm com altura de 60,5 
cm, largura de 38,5cm e profundidade de 
37,5cm. puxadores de perfil em alumínio 
com ótimo acabamento, cor bellini. 

Serviço  UN 1 R$ 
560,00 

R$ 
560,00 

 
FORNECEDOR: F SANTOS DE ALMEIDA - CNPJ: 25.043.791/0001-68 
Valor Total do Fornecedor: 1.679,64 (um mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos). 
 
LOTE 4  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Armário organizador multiuso com 2 
(duas) portas, estrutura em MDP 12 mm, 
pés fixos, 1 (uma) prateleira, dobradiças 
em aço, aproximadamente 80 cm de altura, 
60 cm de largura e 32 cm de profundidade, 
cor branco. 

Serviço  UN 2 R$ 
279,00 

R$ 
558,00 

 
LOTE 21  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Poltrona, densidade da espuma D-23, 
material do encosto: espuma, material da 
estrutura: madeira, suporta até 120kg, 
tecido courino. Dimensões: altura mínima 
76 cm, largura mínima 70 cm, 
profundidade 72 cm, cor bege. 

Serviço  UN 2 R$ 
219,00 

R$ 
438,00 

 
LOTE 22  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Poltrona, densidade da espuma D-23, 
material do encosto: espuma, material da 
estrutura: madeira, suporta até 120kg, 

Serviço  UN 4 R$ 
170,91 

R$ 
683,64 
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tecido courino. Dimensões: altura mínima 
76 cm, largura mínima 70 cm, 
profundidade 72 cm, cor preto. 

 
FORNECEDOR: GEFERSON JUNIOR WOGNEI - ME - CNPJ: 07.481.107/0001-48 
Valor Total do Fornecedor: 6.601,80 (seis mil, seiscentos e um reais e oitenta centavos). 
 
LOTE 7  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Cadeira para escritório, base giratória 
cromada com rodízios de 360°, 
Regulagem de altura e amortecimento a 
gás, Encosto reforçado em tela mesh e 
poliuretano (PU). Apoio para os braços, 
sistema relax com travas, Estofamento 
em espuma laminada, cor preto. 

Serviço  UN 22 R$ 
267,90 

R$ 
5.893,80 

 
LOTE 8  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mesa de escritório, estrutura em MDP 
30mm, e acabamento BP, costas na cor do 
móvel, com altura de 75 cm; largura entre 
150 cm a 170cm; profundidade de 60cm e 
gaveteiro de rodinhas, com três gavetas, 
com chave, cor Bellini, estrutura em MDP 
30mm, e acabamento BP, costas na cor do 
móvel, gavetas em MDP 15mm com altura 
de 60,5 cm, largura de 38,5cm e 
profundidade de 37,5cm. puxadores de 
perfil em alumínio com ótimo acabamento, 
cor bellini. 
 

Serviço  UN 1 R$ 
708,00 

R$ 
708,00 

 
FORNECEDOR: LUCIA ANTONIO DOS SANTOS LIMA 04969349967 - CNPJ: 
28.455.774/0001-26 
Valor Total do Fornecedor: 2.885,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais). 
 
LOTE 3  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Cadeira de escritório, base giratória, 
inclinável, revestimento em tecido, 
enchimento em espuma, estrutura em 
metal, base em polipropileno, pistão à 
gás, peso máximo suportado de 130 kg, 
aproximadamente 110 cm de altura, 62 
cm de largura e 60 cm de profundidade, 
cor preto. 

Serviço  UN 5 R$ 
279,00 

R$ 
1.395,00 
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LOTE 5  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Armário de cozinha para pia, estrutura em 
MDP 15 mm, pés fixos, dobradiças em 
aço, aproximadamente 85 cm de altura, 
120 cm de largura e 50 cm de 
profundidade, cor branco. 

Serviço  UN 1 R$ 
310,00 

R$ 
310,00 

 
LOTE 14  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Armário alto, 2 portas com chave, com 
no mínimo 3 prateleiras, material em 
MDF, com as medidas mínimas de: Alt. 
1,60 m X Larg. 80 cm X Prof. 50 cm, 
cor amêndoa. 

Serviço  UN 2 R$ 
590,00 

R$ 
1.180,00 

 
FORNECEDOR: OFFICER MÓVEIS E ELETRONICOS LTDA - CNPJ: 08.925.642/0001-03 
Valor Total do Fornecedor: 23.085,00 (vinte e três mil e oitenta e cinco reais). 
 
LOTE 6  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Armário alto, 2 portas com chave, com 
no mínimo 3 prateleiras, material em 
MDF, com as medidas mínimas de: Alt. 
1,60 m X Larg. 80 cm X Prof. 50 cm, 
cor bellini. 

Serviço  UN 8 R$ 
520,00 

R$ 
4.160,00 

 
LOTE 9  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Conjunto de mesa de escritório angular 
com designer em L, estrutura em MDP 
30mm, e acabamento BP, costas na cor 
do móvel, com altura de 75 cm; largura 
de 160cm; profundidade de 160cm e 
gaveteiro de rodinhas, com três gavetas, 
com chave, cor Bellini, estrutura em 
MDP 30mm, e acabamento BP, costas na 
cor do móvel, gavetas em MDP 15mm 
com altura de 60,5 cm, largura de 38,5cm 
e profundidade de 37,5cm. puxadores de 
perfil em alumínio com ótimo 
acabamento, cor bellini. 

Serviço  UN 11 R$ 
775,00 

R$ 
8.525,00 

 
LOTE 10  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 
1 Painel divisor central de mesas, em MDP 

15mm, e acabamento BP em todos os 
lados, com chapas metálicas e parafusos 
para montagem, com 40 cm de altura; 
largura de 160 cm, cor bellini. 

Serviço  UN 4 R$ 
130,00 

R$ 
520,00 

 
LOTE 11  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Armário baixo, estrutura em MDP 
30mm, e acabamento BP, costas na cor 
do imóvel, com altura de 75cm; largura 
de 120cm; profundidade 60cm, com 2 
portas e nicho central com prateleira, 
puxadores em perfil de alumínio com 
ótimo acabamento, cor bellini. 

Serviço  UN 3 R$ 
690,00 

R$ 
2.070,00 

 
LOTE 12  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Suporte CPU/gabinete nobreak com rodízio, 
estrutura em MDP 15mm, e acabamentos 
em BP, com altura total de 35 cm 
(suporte+rodízio), largura de 23cm; 
profundidade de 40cm, com nicho inferior 
para nobreak com altura de 20cm, cor 
bellini. 

Serviço  UN 10 R$ 
80,00 

R$ 
800,00 

 
LOTE 16  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Gaveteiro volante com 3 gavetas com 
trilho telescópico, chave para travamento 
das gavetas, material em MDF, com 
medidas mínimas de:  Larg 54 cm x Prof 
54 cm x Alt 75 cm, cor bellini. 

Serviço  UN 2 R$ 
480,00 

R$ 
960,00 

 
LOTE 17  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Mesa para escritório em L, 2 gavetas 
com chaves, material em MDF, com as 
medidas mínimas de: Larg. 1,40 m x 
Prof. 1,50 m x Alt. 0,75 m (mesa 
principal + mesa auxiliar), cor bellini. 

Serviço  UN 6 R$ 
800,00 

R$ 
4.800,00 

 
LOTE 18  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 
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1 Mesa para sala de reunião, material 

em MDF, com as medidas mínimas 
de: Comp.  2,50 m X Larg. 1,20 m, cor 
bellini. 

Serviço  UN 1 R$ 
1.250,00 

R$ 
1.250,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 43.041,44 (quarenta e três mil, quarenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos). 
 
Ipiranga/PR, 16 de maio de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 41/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Pregoeira e pela 
respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 41/2024, 
conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas as demais 
disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para fornecimento de prensa 
enfardadeira, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
FORNECEDOR: DMC BRASIL CARSONI LTDA - CNPJ: 43.875.090/0001-77 
Valor Total do Fornecedor: 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Prensa enfardadeira hidráulica vertical, para 
papel, papelão, plásticos, pet e similares, 
modelo PHV-20T, capacidade até 1000 Kg/h, 
confeccionada em chapas e perfis de aço 
carbono, para fardos de até 250 kg, dependendo 
do tipo de material prensado. 

UN 1 R$ 
23.400,00 

R$ 
23.400,00 

 
Ipiranga/PR, 16 de maio de 2024. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 42/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. 
Pregoeira e pela respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 
42/2024, conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas 
as demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para serviços de locação e 
montagem de brinquedos infláveis e camas elásticas, em atendimento à Secretaria de Assistência 
Social. 
 
FORNECEDOR: ADEMIR MARCIANO UKACHESKI - CNPJ: 48.481.858/0001-41 
Valor Total do Fornecedor: 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
 
LOTE 1  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviços de locação de brinquedo 
inflável tipo tobogã grande, 4 
metros de altura ou superior, motor 
com chave seletora ou bivolt, 
fabricado em material resistente 
com reforços estruturais em pontos 
estratégicos para maior segurança. 
Incluso montagem e desmontagem 
do brinquedo, deslocamento 
informado no momento da pesquisa 
de preços e monitor capacitado 
para atender as crianças, durante 
todo o período de uso (podendo 
estender-se até 10 horas, 
dependendo da duração do evento). 
Incluso Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). 

PINGUINHO D 10 R$ 
786,70 

R$ 
7.867,00 

2 Serviços de locação de cama 
elástica grande, 3 metros de 
diâmetro ou superior, com proteção 
em tela nas laterais, lona elástica 
com alta resistência a ruptura e 
maior propulsão no pulo, proteção 
sobre molas de espuma revestida 
com lona colorida, escada de 
acesso. Incluso montagem e 
desmontagem do brinquedo, 

PINGUINHO D 10 R$ 
393,30 

R$ 
3.933,00 
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deslocamento informado no 
momento da pesquisa de preços e 
monitor capacitado para atender as 
crianças, durante todo o período de 
uso (podendo estender-se até 10 
horas, dependendo da duração do 
evento). Incluso Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais) 
 
Ipiranga/PR, 16 de maio de 2024. 

 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESATDO DO PARANA  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 47/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Pregoeira e pela 
respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 47/2024, 
conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas as demais 
disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresa que se enquadre como MEI, ME e EPP conforme Lei 
Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para prestação de serviços de produção e 
apresentação de palestra show, relativas à data de 18 de maio “Dia Nacional de Combate ao Abuso e 
à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
FORNECEDOR: CENTRO DE TREINAMENTOS VALE DO IVAI LTDA - CNPJ: 
36.237.703/0001-85 
Valor Total do Fornecedor: 8.999,00 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais). 
LOTE 1 Valor Total do Lote: 8.999,00 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais). 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Serviços de produção e apresentação de palestra 
show, referente ao dia 18 de maio, "Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 
Infantil", composto por dezoito espetáculos, que 
serão conforme a classificação por idade e 
apresentados nas escolas municipais. O serviço 
será composto por quadros onde o ator/palhaço 
tratará de temas como: drogas, álcool, abuso e 
exploração resgatando os valores da família, com 
indicação para jovens e adolescentes (duração 
mínima de 45 minutos por palestra), e espetáculo 
com o Palhaço, para crianças, voltado ao tema de 
abuso e exploração, composto por números que 
trazem uma mensagem relacionada a este tema, de 
forma subjetiva e consciente (duração mínima de 
50 minutos por palestra). 

GBL 1 R$ 
8.999,00 

R$ 
8.999,00 

 
Ipiranga/PR, 16 de maio de 2024. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ  

Prefeito Municipal 
 

Edição 2.067 | Ano 2024
17 de maio de 2024

Página 27

Certificação Digital: AHTWCS1Z-3PCFWILA-X1UBCPNC-AYGLK3GE
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024
Processo Administrativo Nº 94/2024

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: ELIANE GOTTEMS

Data de Publicação: 25/03/2024 08:27:49

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   ELIANE GOTTEMS

TOTAL DO PROCESSO:   74.000,00

Item: 1

Descrição: Inventário físico dos bens móveis com identificação detalhada: fixação de etiquetas com o código de 
controle de identificação patrimonial conforme especificações contidas nesse termo; avaliação do estado de 
conservação dos bens para fins de reavaliação e definição dos valores reais de mercado, vida útil, valor residual e 
taxas de depreciação, amortização e exaustão; regulação e baixa de bens considerados inservíveis, obsoletos ou 
imprestáveis, após realização dos tramites processuais legais pertinentes; localização por unidade administrativa e 
emissão dos Termos de Responsabilidade de Guardas dos Bens; cadastros e ajuste individual dos bens no Sistema 
Patrimonial Informatizado utilizado pela Prefeitura Municipal de Ipiranga, com a devida regularização e correção da 
descrição, classificação e codificação necessárias ao controle patrimonial físico e contábil com registro fotográficos dos 
bens em observância as normas do CFC e TCE/PR; inserção na base de dados do sistema de gestão de patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga de todos os registros fotográficos digitais. Normatização de procedimentos e da 
legislação necessários ao registro e controles dos bens patrimoniais; abrangendo também o inventario, reavaliação, 
depreciação, amortização e exaustão de bens; treinamento dos servidores do Departamento de Patrimônio para 
poderem dar continuidade ás atividades de registro e controle dos bens patrimoniais, após a conclusão do 
levantamento; apresentação de relatórios mensal dos serviços executados, que será verificado pela Comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento do Levantamento Patrimonial; levantamento físico de todos os bens móveis do 
Município, com descrição e anotação dos bens em má condição de uso, reconhecimento e mensuração de perdas por 
irrecuperabilidade e inservibilidade; recadastramento, organização e atuação das contas contábeis no sistema de 
patrimônio, com conferencia das contas analíticas dos bens no sistema patrimonial, segundo classe sintética superior, 
já pré-definidas; configuração do sistema de patrimônio, de todos os cadastro de bens móveis e imóveis; atendimento 
aos critérios de reconhecimento, mensuração e avaliação dos ativos, de acordo com as normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao setor público, com definição do método de depreciação restante de cada item, dos bens 
atualizados, por classe de bens, com cálculo do valor residual, valor depreciável, estimativa de vida úti

Quantidade: 1 Val. Ref.: 75.000,00

Unidade: Global

Total Item: 74.000,00

Marca: Própria Modelo: 001

Valor Unit.: 74.000,00

Quant.: 1 Total: 74.000,00LOTE 1 Num: 003 Lance: 74.000,00

INTEGRADE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA, CONTROLE 
PATRIMONIAL E AVALIAÇÕES LTDA

12.886.951/0001-99 74.000,00

1 de 1Gerado em: 22/04/2024 14:15:44

MUNICIPIO DE IPIRANGA
IPIRANGA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 87/2024 
 

PROCESSO 182/2024 
 

OBJETO: Prestação de serviços de revisão de garantia, com fornecimento de materiais, de 1200 horas 
do veículo tipo Caminhão Tector 260E30,  ATTACK, ano 2023, placa SEP-1A76, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 
 
VALOR: R$ 2.967,42 (dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos).  
 
FORNECEDOR: EPV VEÍCULOS LTDA 
 
CNPJ: 04.475.111/0002-96 
 
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR FLÁVIO CARVALHO GUIMARÃES, 1441 - BOA VISTA, 
CEP: 84070-460, na cidade de PONTA GROSSA, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1065 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, IV da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
DISPENSA: 16 de maio de 2024. 
 
RATIFICAÇÃO: 16 de maio de 2024. 
 
Ipiranga PR., 16 de maio de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 88/2024 
 

PROCESSO 183/2024 
 

OBJETO: Prestação de serviços de revisão de garantia de 100.000 km, com fornecimento de materiais, 
destinado ao veículo Chevrolet Spin placa SDV7I66, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR: R$ 2.425,89 (dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos).  
 
FORNECEDOR: CIPAUTO VEÍCULOS LTDA 
 
CNPJ: 06.105.496/0003-06 
 
ENDEREÇO: AVENIDA SOUZA NAVES,, nº. 2000 - CHAPADA, CEP: 84062-000, na cidade de 
PONTA GROSSA, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.001.10.301.0011.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.10.301.0011.2.025.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.10.301.0011.2.025.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, IV da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
DISPENSA: 16 de maio de 2024. 
 
RATIFICAÇÃO: 16 de maio de 2024. 
 
Ipiranga PR., 16 de maio de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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LOTES MAL SUCEDIDOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 84/2024
Processo Administrativo Nº 167/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: ELIANE GOTTEMS

Data de Publicação: 10/05/2024 08:34:42

Item: 1

Descrição: Serviços de confecção de bancada com cuba para pia. Material: granito. Cor: preto. Medidas: 170cmX60cm. 
Com rodapia de 5 cm de altura no mesmo material da bancada, e testeira (saia) medindo 3 cm do mesmo material da 
bancada; Com serviço de instalação incluso; Medidas exatas confirmadas após contratação. A contratada 
responsabiliza-se em retirar as medidas necessárias.

Unidade: Global Val.Ref.: 1.950,00

Quantidade: 1LOTE 1

Quantidade: 1

Ex. ME/EPP: SIMFRACASSADO

1 de 1Gerado em: 16/05/2024 14:08:30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 123/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: CENTRO DE TREINAMENTOS VALE DO IVAI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 36.237.703/0001-85, com sede na RUA VILA NOVA 
ESPERANÇA Q 01  LT 06, 0,  Cep: , Bairro: VILA RURAL, na cidade de MAUÁ DA 
SERRA/PR. 
 
OBJETO: prestação de serviços de produção e apresentação de palestra show, relativas à data de 18 
de maio “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
VALOR CONTRATADO: 8.999,00 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 47/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
09.001.08.242.0016.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.243.0017.5.050.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 16 de maio de 2024 a 01 de julho de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 16 DE MAIO DE 2024. 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 16 DE MAIO DE 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
CENTRO DE TREINAMENTOS VALE DO IVAI LTDA 
ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 124/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: DMC BRASIL CARSONI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 43.875.090/0001-77, com sede na Rua JOSÉ MARIA RICHARD, 163, 
CATARATAS, CASCAVEL/PR.. 
 
OBJETO: fornecimento de prensa enfardadeira, em atendimento à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
VALOR CONTRATADO: 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 41/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
13.001.18.541.0023.2.070.4.4.90.52.00.00. - 3000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
VIGÊNCIA: 16 de maio de 2024 a 16 de novembro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 16 de maio de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
DMC BRASIL CARSONI LTDA 
DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 125/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: ADEMIR MARCIANO UKACHESKI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 48.481.858/0001-41, com sede na RUA PROFESSOR JOÃO PUPO, 
757,  Cep: 84430000, Bairro: CENTRO, na cidade de IMBITUVA/PR. 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para serviços de locação e 
montagem de brinquedos infláveis e camas elásticas, em atendimento à Secretaria de Assistência 
Social. 
 
VALOR CONTRATADO: 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 42/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
09.001.08.122.0016.2.037.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
 
VIGÊNCIA: 16 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 16 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 16 de maio de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
ADEMIR MARCIANO UKACHESKI 
ADEMIR MARCIANO UKACHESKI 
(Contratada) 
 

Edição 2.067 | Ano 2024
17 de maio de 2024

Página 34

Certificação Digital: AHTWCS1Z-3PCFWILA-X1UBCPNC-AYGLK3GE
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA 
 

CONTRATO Nº. 97/2024 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 72/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
11/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E TANIA MARA 
PINHEIRO EPP, TENDO COM OBJETO  SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS QUE SE ENQUADREM COMO MEI, ME E EPP  CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº.123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014, PARA 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTINADOS À IDENTIFICAÇÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA. 
 
Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua XV Novembro, nº. 589, centro, na cidade de 
Ipiranga, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.175.934/0001-26, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor DOUGLAS DAVI CRUZ, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG nº. 7930977-0 SESP PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 045.639.579-
25, residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, n.º 34, Centro, na cidade de Ipiranga, no 
Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa TANIA 
MARA PINHEIRO EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.834.259/0001-51, com endereço 
na Endereço: Rua Visconde de Nácar, 554 - Centro - Ponta Grossa - PR, neste ato representada 
pela sua titular, a Senhora Tania Mara Pinheiro, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº.1.015.195-3 PR, e inscrita no CPF sob o nº. 510.079.089-04, residente e domiciliada na cidade 
de PONTA GROSSA, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATADA”, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/21, bem como o Edital de Pregão nº. 11/2024, 
parte integrante deste contrato, com as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo acréscimo de 25% do quantitativo do lote 7  para 
fornecimento de uniformes, destinados à identificação dos servidores municipais e usuários dos 
programas promovidos pelo município, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
De acordo com o Artigo 124 da Lei Federal nº. 14.133/21, fica acrescido ao valor inicial do 
contrato R$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais), para a execução do objeto contratado pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das especificações seguintes: 
 
LOTE 6:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 Camisa modelo social unissex 
manga longa confeccionada em 
tecido confort plus, composição 
63% algodão e 37% poliéster, 
gramatura 165 g/m2 podendo 
variar em mais ou menos 5%, 

UN 6 R$ 
107,00 

642,00 Própria 
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sendo na cor marinho mescla. 
Com bordado na frente a 
combinar. Tamanhos: serão do 
PP ao GG. A empresa vencedora 
deverá trazer a grade de tamanho 
assim como uma amostra para 
aprovação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 
GESTÃO E PROJETOS DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA 
12.001.20.606.0022.2066-395-3.3.90.30.00.00.01000  
3.3.90.30.23.00 – MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na 
data de 22/04/2024, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e 
sinceridade das partes Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este 
instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Ipiranga - PR, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

TANIA MARA PINHEIRO EPP 
Contratada 
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